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Processo no 10640-000.943/91-8O

Sessão de u	 28 de agosto de 1992	 ACORDNO No 201-60.367
Recurso no::	 08.420
Recorrente::	 ANOKA MATERIAIS DE CONSTRUÇNO LTDA.
Recorrida ::	 DRF EM jUIZ DE FORA - MG

OBRIGAÇOES ACESSORIAS - DCTF - Declaração de
. Contribuiçffes e Tributos Federais - Obrigação

acessória,	 instrumento	 do	 controle	 fiscal,
caracteriza-se	 como sArl.!usigp d.2 fAzffir e a
inadimplOncia acarreta penalidade puramente
pwlitiva, não-moratória ou compensatória. Entrega
espontânea, ainda que fora do prazo, alcançada
pelos	 be.:,nfic::i.os	 do	 a.rt„	 :1.30	 do	 C.T1,1„	 1...:i.
C:: om p1. (-:-rn .:::::. 11 ta I-	 não-cl:::rrogad::‘	 pela	 legislação
ordinária	 vigente para a	 matéria.	 Recurso
provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ANOKA MATERIAIS DE CONSTRUÇAD LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos„ em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO.

Sala das Sess5es, em 20 de agosto de 1992.
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Participaram, ainda, do presete j ulgamento„-os Conselheiros LI NO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e ROBERTO VELLOSO (suplente).
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Processo no 10640-000.943/91-80

Recurso no::	 80.420
AcórdXo no	 201-6E3.367
Recorrente:	 ANOKA MATERIAIS DE CONSTRUP40 LTDA.

RELATORI O

ANOKA MATERIAIS DE CONSTRWMO LTDA., com sede na
cidade de Cruiz de Fora/MG, inscrita no CGC/MF sob o ng
18.486.712/0001-20, foi notificada da multa no valor de 173,00
BIEF, pelo atraso na entrega das Deciaraçffes de Contribuiçffes e
Tributos Federais - DCTF, referente ao mOs de apuração
de2embro/90, com base legal no artigo 11 do Decreto-Lei no
1968/82, com a.redação dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei n2
2065/83, observadas as alteraçries do artigo 27 da Lei no 7.730/09
e art. 66 da Lei n2 7799/09, conforme disposto na Intrução
Normativa/SRF n2 120, de 24 de novembro de 1909.

A	 Empresa	 apresentou,	 tempestivamente,	 sua
Impugnação de fls. 08, alegando, em síntese, queN

"A recorrente é "microempresa" - anexo fls. 09 -
registrada na jUCEMO sob o no 032.502 em 30 de março de 1900g

A	 Lei n2 7.256, de 27/11/84	 (Estatuto	 da
Microempresa) em seu artigo 42 assim dispffeu

"Art. 42 - Hão se aplicam às microempresas as
exigOncias e obrigaçffes de natureza administrativa
decorrentes da legislação federal ressalvadas as
estabelecidas nesta Lei e as demais obrigaçffes
inerentes ao exercício do poder de polícia,
inclusive as referentes à metrologia legal."

E, por ser a DCTF uma exigOncia e obrigação de
natureza administrativa federal e, portanto, por
força da disposição da Lei citada, não se aplica à
espécie."

A Autoridade de 1. n InstÊncia julgou procedente a
ação fiscal, em decisão assim ementadaN

"INFRAÇOES E PENALIDADES.
Cabível, nos casos em que o contribuinte
apresentou a DCTF fora do prazo regulamentar, a
aplicação da multa prevista no subitem 6.11 alínea

do Anexo II da instrução Normativa-SRF no", ppf
120/89."
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Adoto como argumentaçao o brilhante voto do
Conselheiro ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, em hipótese análoga, in
verbis:

"Trata-se, como visto, de entrega de DCTF
fora do prazo, sem embargo de que o contribuinte
espontaneamente tomou a iniciativa de satisfazer a
obrigaçao.	 Tem	 este	 Colegiado	 entendido
iterativamente	 que a hipótese caracteriza 	 a
denúncia espontánea de que trata o artigo 130 do
Código Tributário Nacional. Sendo Lei
Complementar, o comando tem ascendOncia sobre a
legislaçao ordinária que, realmente, contempla a
situaçao apenas com reduçao de 50% de multa.

Sao inúmeros os decisórios emanados de ambas
as Wtmaras deste Conselho, podendo ser lembrados,
a guisa de ilustraçao, os Acórdaos de números
202-04.770, 201-67.443, 201-67.466, 201-67.503.

As poucas cri ri deitam raízes na
discussao acerca da natureza punitiva ou moratória
da multa de que se trata. Como entende uma
corrente	 respeitável,	 a	 excludente	 de
responsabilidade penal pela denúncia espont,ânea se
restringe	 às	 multas	 ditas	 punitivas,	 nao
alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se,	 por exemplo, Paulo	 Barros	 de
Carvalho (Curso de Direito Tributário, Ed.
Saraiva, 4A ed., fls. 349), que assim conclui
dissertaçao sobre o temau

"A iniciativa do sujeito passivo, promovida
com a observãncia desses requisitos, tem a
virtude de evitar a aplicaçao de multas: de
natureza punitiva, porém nao afasta os juros
de mora e a chamada multa de mora, de índole
indenizatória e destituída de caráter de
puniçao."

Assim posto o problema, o passo seguinte é a
classificaçao da multa objetivada neste processo.

O ilustre Conselheiro José Cabral Oarofano,
no voto que lastreou o	 Acórdao 202-04.77 
desenvolve interessante esforço doutrinário 	 a %
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partir do direito das obrigaçffes, para concluir a
meu ver com propriedade, que as multas moratórias
ou compensatórias estão claramente caracterizadas
quando decorrem do inadimplemento de uma obrigação
0.2 sjAr, enquanto que as de natureza punitiva tem

. sua origem em gimiailçffwA ÉS:A ..CAA2L 25,1 (j2 ran! :La2r-
Na problemática tributária, as obriga0es de dar
teriam intima identificaçao com as obriga0es de
prestaçao em dinheiro (p~m~ enquanto que as
obriga0es de fazer ou de nao fazer se refeririam
basicamente às chamadas acessórias, típicas do
controle de impostos, mas nao necessariamente
condicionadas ou condicionantes de seu pagamento. .

Messe cbntexto, a obrigaçao acessória de
prestar declaraçao periódica se configura como uma
Q.br¡gAg2 gs2 . ±Az2r. Seu inadimplemento, ainda que
prejudiqUe o sujeito ativo na medida em que deixa
de cumprir a finalidade controllstica para a qual
foi criada, nao o priva da prestaçao principal,
consistente do pagamento, obrigaçao de dar. Em
principio, nab se trata de remunerar o sujeito
ativo pela mora no adimplemento, nem de compensà-
lo pela indisponibilidadà de um bem (dinheiro) que
devesse ter sido dado (pago) e nac .:, o fora, em
prazo certo. A entrega de DCTF a destempo nNo
prejudica o pagamento das contribuiçffes e tributos
nela i.ndic.ados, mas apenas prejudica a atividade
burocrática do controle. Nao impede nem interfere
sequer na constituiçao do crédito tributário,
misto que o lançamento de cada tributo nela
declarado se processa segundo suas normas
peculiares. E o próprio art. 52 do DL-2124/84 . que
sinaliza nesse sentido, ao afirmar no parágrafo

. primeirog

"O documento que formalizar o- cumprimento de
obrigaçao acessória. comunicando a 2x¡2±Ênsi„m
dE srs11±2 ±riPnJârís2..."

As partes grifadas expressam claramente,
primeiro, que se trata de obrigaçao acessória
(obrigaçao de fazer) e segundo que se trata de
créditos tributários já existentes, portanto já
constituídos segundo as modalidades de cada um
deles.

Por tais ra .Mes, alinho-me aos que, vendo no
descumprimento	 do prazo de entrega de 	 DCTF	 #
sujeiçao à pena de natureza nao-moratória otpl; :(?"'
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compensatória, mas puramente punitiva, alcançada
pelos benefícios da espontaneidade, prescritos no
artigo 1. 38 do CTII rl r (1c-2 hierarquia
complementar á Constitui0o e rao-revogada pela
legisia0o ordinária que rege a matéria."

ASSíM !, adotando integralmente as razffes acima"
voto no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sesse;és, em 28 de agosto de 1992.

NRIQUEAEVV.3 DA SILVA -
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